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ATO DA PRESIDÊNCIA N. 02/2024 

Autoriza adiantamento para material de consumo e outros serviços de

terceiros - PJ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

REGIMENTAIS,

R E S O L V E :

Art. 1o - Autorizar, de acordo com a solicitação em anexo, baseada na Lei 

n.° 2441/2023, de 30 de novembro de 2023, adiantamento no valor de R$ 550,00 

(quinhentos e cinquenta reais) sendo R$ 300,00(trezentos reais) para Serviços 

de Terceiros P.J e R$ 250(duzentos e cinquenta reais) para Material de 

Consumo, à Servidora Fabiana Menegol, portadora do CPF ***826***.**

Art. 2o - O adiantamento ora autorizado visa cobrir despesas com serviços 

de terceiros e material de consumo.
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ATO DA PRESIDÊNCIA N° 002/2024 -  PODER LEGISLATIVO

AUTORIZA ADIANTAMENTO PARA MATERIAL DE CONSUMO E OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, REGIMENTAIS,

R E S O L V E:

Art. 1° - Autorizar, de acordo com a solicitação em anexo, baseada na Lei n.° 2441/2023, de 30 de novembro de 2023, adiantamento no valor 
de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) sendo R$ 300,00 (trezentos reais) para Serviços de Terceiros P.J e R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) para Material de Consumo, à Servidora Fabiana Menegol, portadora do c Pf ***826***-**.

Art. 2° - O adiantamento ora autorizado visa cobrir despesas com serviços de terceiros e material de consumo.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2024.

NILSON MÁRIO KONIG
Presidente

ICP
A r q u iv o  A s s in a d o  D ig it a lm e n t e  p o r:

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S E R R A N Ó P O LIS  DO  IG U A Ç U .
Brasil Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória A  P re fe it u ra  d a  g a r a n t ia  d a  a u t e n t ic id a d e  d e s t e  d o c u m e n t o ,

0==> 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil d e s d e  q u e  v is u a l iz a d o  a t r a v é s  d e  

w w w .s e r r a n o p o l is .p r .g o v .b r  n o  l in k  D iá r io  O f ic ia l.
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